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IRPJ — RESTITUIÇÃO — DECADÊNCIA — O prazo extintivo do direito
de pleitear a repetição de tributo indevido ou pago a maior, sujeito a
lançamento por homologação, esgota-se com o decurso do prazo de
cinco anos contados da data do pagamento antecipado, nos precisos
termos dos arts. 156, I, 165, I, 168 e 150, §§ 1 9 e 49, do Código
Tributário Nacional (CTN).

Recurso improvido.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos de recurso interposto

por LOJA DA BORRACHA INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.

ACORDAM os Membros da Sétima Câmara do Primeiro Conselho de

Contribuintes por unanimidade de votos, NEGAR provimento ao recurso, nos termos do

relatório e voto que passama ' egrar o presente julgado.i
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M4, • *O: VINICIUS NEDER DE LIMA
PP( . IDENTE
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CARLOS ALBERTO GONÇALVES NUNES
RELATOR

FORMALIZADO EM: Él 5 'JUN ?9,Q4
Participaram, ainda, do presente julgamento, os Conselheiros LUIZ MARTINS

VALERO, NATANAEL MARTINS, ALBERTINA SILVA SANTOS DE LIMA, RENATA

SUCUPIRA DUARTE, SELMA FONTES CIMINELLI (Suplente Convocada) e NILTON

PÊSS. Ausente, justificadamente, o Conselheiro Hugo Correia Sotero.
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Recurso n2	:147.729
Recorrente	 : LOJA DA BORRACHA INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.

RELATÓRIO

Trata-se de Recurso Voluntário contra r. decisão da i. 4 2 Turma da DRJ
em BELO HORIZONTE - MG., que manteve o indeferimento do pedido de
compensação/restituição formalizado por LOJA DA BORRACHA INDÚSTRIA E
COMÉRCIO LTDA, em 13/03/2002 (fls. 01/02) referente a recolhimento efetuado no
ano-calendário de 1997, a título de SIMPLES (código 6106), no valor de R$ 2.464,25
com débitos do IRPJ (código 2089), COFINS (código 2172), CSLL (código 2372) e do
PIS (código 8109), relativos a janeiro de 1997, em razão da ocorrência da caducidade.

Em sua Manifestação de Inconformidade, a empresa sustenta que a
ação de cobrança do débito de IRPJ foi alcançada pela prescrição, perseverando em
sua pretensão de fls. 1.

A requerente foi intimada da decisão da 4 2 Turma da DRJ em BELO
HORIZONTE - MG em 01/06/2005 (fls. 44), protocolizando o seu recurso em
24/06/2005 (f Is. 45).

Em seu apelo, a contribuinte renova perante o Colegiado o argumento
apresentado em sua Manifestação de Inconformidade.

É o Relatório. 41
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VOTO

Conselheiro - CARLOS ALBERTO GONÇALVES NUNES - Relator.

Recurso tempestivo e assente em lei, dele tomo conhecimento.

É irrelevante, no caso, tenha havido ou não prescrição do direito de o
fisco cobrar o imposto de renda referente a janeiro de 1997.

O que levou a DRF a negar a restituição foi a decadência do direito de
o sujeito passivo pleitear a compensação restituição do SIMPLES relativo a janeiro de
1997, o que de fato ocorreu uma vez que o pedido de fls. 1 data de 13/03/2002,
quando já havia transcorrido o lustro decadencial, contado a partir do pagamento de
fls. 3, com data de 07/02/97.

Sobre a matéria tive oportunidade de assim pronunciar-me no
julgamento do Recurso n2 147.161, de que fui relator:

"Entendo que a questão não deve ser posta apenas em face
dos arts. 165 168 e 150 do Código Tributário Nacional (CTN), mas também do
art. 156, I, dessa lei nacional que estabelece que o crédito tributário se
extingue, dentre outras formas, pelo pagamento. Como o § 1 2 do art. 150 do
CTN é expresso no sentido de que "O pagamento antecipado pelo obrigado
nos termos deste artigo extingue o crédito, sob condição resolutória da ulterior
homologação ao lançamento.", tem-se que o crédito tributário apurado pelo
sujeito passivo foi extinto na data do pagamento antecipado, com o transcurso

1/7do prazo de 5 (cinco anos) contados do fato gerador.
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Muito precisa nesse sentido a lição de Alberto Xavier e que por
sua importância no deslinde da questão, também reproduzo nesta assentada:

"(...) a condição resolutiva permite a eficácia imediata do ato jurídico, ao
contrário da condição suspensiva, que opera o diferimento dessa
eficácia. Dispõe o artigo 119 do Código Civil que "se for resolutiva a
condição, enquanto esta se não realizar, vigorará o ato jurídico, podendo
exercer-se desde o momento deste o direito por ele estabelecido; mas,
manifestada a condição, para todos os efeitos, se extingue o direito a
que ela se opõe". Ora, sendo a eficácia do pagamento efetuado pelo
contribuinte imediata, imediato é o seu efeito liberatório, imediato é o
efeito extintivo, imediata é a extinção definitiva do crédito. O que na
figura da condição resolutiva sucede é que a eficácia entretanto
produzida pode ser destruída com efeitos retroativos se a condição se
implementar." (Do Lançamento, Teoria Geral do Ato e do Processo
Tributário, Editora Forense, 1998, págs. 98/99).

E diz também o renonnado tributarista, às fls.99 e 100, da
mesma obra, em trecho reproduzido pela decisão recorrida:

"I...]

Posto em contacto com a norma jurídica que o regula, o pagamento
efetuado espontaneamente pelo contribuinte pode enquadrar-se em
quatro alternativas (e só nelas): ou é um pagamento indevido, por não
corresponder ao modelo legal, ou é um pagamento correto, ou é um
pagamento excessivo, ou é um pagamento insuficiente. Só nesta última
hipótese é que o Fisco pode, no exercício do seu poder de controle,
constatar a insuficiência e praticar de oficio um lançamento com vista a
exigir a quantia em falta. Esta exigência (não homologação) não é,
porém, uma condição resolutiva em sentido técnico, pois não destrói
retroativamente o efeito liberatório que o pagamento insuficiente produziu

At

no tocante à parte da dívida paga.
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O que, em rigor jurídico, o decurso do prazo de cinco anos, sem que o
controle administrativo tenha sido exercido, extingue pela decadência, é o
poder-dever de efetuar esse controle, não o crédito tributário, cuja
extinção, se operou, plena e definitivamente quitado por força de uma
quitação operada pela ficção legal da 'homologação tácita ". Mas a
quitação é uma figura que respeita à prova do fato e não à sua existência.

Consideramos, por isso, que a forma correta de contagem do prazo de
prescrição do art. 168 do Código Tributário Nacional é a que foi acolhida
pela Segunda Turma do Tribunal Regional da 4' Região, segundo a qual
esse prazo se conta a partir da data do pagamento indevido."

Ora, ocorrido o fato gerador da imposto tem o fisco o prazo de
5 (cinco) anos para homologar o procedimento do sujeito passivo, findo o qual
se tem por automaticamente homologado o lançamento. E como a
homologação é sob condição resolutória e não suspensiva, como demonstrou
o renomado tributarista, o crédito extinguiu-se na data do pagamento. E dele
se conta o prazo extintivo para pedir a repetição, ou a compensação do tributo
indevido ou maior que o devido, por força do inciso I do art. 168, dispositivos
assim redigidos:

Art. 168. O direito de pleitear a restituição extingue-se com o decurso
do prazo de 5 (cinco) anos, contados:
I - nas hipótese dos incisos I e II do artigo 165, da data da extinção do
crédito tributário;

E o art. 165 e seu inciso I dizem:

Art. 165. O sujeito passivo tem direito, independentemente de prévio
protesto, à restituição total ou parcial do tributo, seja qual for a
modalidade do seu pagamento, ressalvado o disposto no § 4 9 do artigo
162, nos seguintes casos: Vis)
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I - cobrança ou pagamento espontâneo de tributo indevido ou maior
que o devido em face da legislação tributária aplicável, ou da natureza
ou circunstâncias materiais do fato gerador efetivamente ocorrido;

Entendo proceder a afirmativa de que o pagamento antecipado
extingue o crédito tributário e é a partir da sua data que se conta o prazo para pleitear
a restituição."

Nesta ordem de juízos, nego provimento ao recurso.

Sala das Sessões, 27 de abril de 2006.

Is
CARLOS ALBERTO GONÇALVES NUNES
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